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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006 / 2016 – ASCAL/PRES – PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. 

TIPO: Menor Preço - por lote. 

PROCESSOS Nº 112.003.018/2016 

INTERESSADO:   COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP. 

 
“havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria 

de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”. 

 
No curso da presente licitação, assim como no contrato que for celebrado em sua decorrência, é 
vedado à NOVACAP e ao LICITANTE e/ou seu empregado ou qualquer representante: 
 

i) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente vantagem indevida a agente público ou 
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

ii) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo deste procedimento licitatório público; 

iii) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

iv) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

v) Fraudar esta licitação pública ou contrato dela decorrente; 
vi) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar desta licitação 

pública ou celebrar contrato decorrente, ou  
Realizar quaisquer ações ou omissões que constituem prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, do Decreto Distrital nº 37.296, de 29 de abril de 2016 e 
demais legislação anticorrupção pertinente. 
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OBJETO: 
seleção para futura contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços comuns 
de engenharia civil, de natureza continuada, pelo Sistema de Registro de Preços, para  Manutenção 
dos Centros Olímpicos do Distrito Federal - DF., na forma prevista no Termo de Referência e demais 
anexos deste Edital. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ - 31.289.093,40 - (trinta e um milhões, duzentos e oitenta 
e nove mil, noventa e três reais e quarenta centavos) 
 

 
 
 
 
 
 

REGIÃO LOCAL Categoria 1 Categoria 2 Categoria 3 Total (R$)

01

01.1 Brazlândia: Bairro Vila São 

José, quadra 35, AE 22

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

01.2 Ceilândia: Parque da 

Vaquejada, QNP 21, PNorte

1.840.704,98 1.347.019,72 417.911,80 3.605.636,50

01.3 Ceilândia: Setor O, QNO 9, 

conjunto 1, lote 1

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

01.4 Estrutural: AE 2, Setor Norte 1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

VALOR TOTAL REGIÃO 1 7.362.819,92 2.121.203,08 1.671.647,20 11.155.670,20

02

02.1 Gama: AE, Setor Central (ao 

lado Estádio Bezerrão)

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

02.2 Santa Maria: Quadra Central 3, 

AE 4

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

02.3 Recanto das Emas: Entre 

quadras 400/600

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

02.4 Riacho Fundo I: QS 16, lote F 1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

02.5 Samambaia: QS 119, AE, 

Samambaia Sul

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

VALOR TOTAL REGIÃO 2 9.203.524,90 1.290.305,60 2.089.559,00 12.583.389,50

03

03.1 São Sebastião: Quadra 2, 

Bairro São Bartolomeu

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

03.2 Sobradinho: Quadra 2, Setor 

Esportivo, AE

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

03.3 Planaltina: Setor Residencial 

Leste, Buritis IV, quadra 33

1.840.704,98 258.061,12 417.911,80 2.516.677,90

VALOR TOTAL REGIÃO 3 5.522.114,94 774.183,36 1.253.735,40 7.550.033,70

VALOR GLOBAL 31.289.093,40
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Valores correspondentes a cada lote: 

DESCRIÇÃO VALOR LOTE (R$) 

LOTE 1 (região 1, categoria serviço 1) 7.362.819,92 

LOTE 2 (região 1, categoria serviço 2) 2.121.203,08 

LOTE 3 (região 1, categoria serviço 3) 1.671.647,20 

LOTE 4 (região 2, categoria serviço 1) 9.203.524,90 

LOTE 5 (região 2, categoria serviço 2) 1.290.305,60 

LOTE 6 (região 2, categoria serviço 3) 2.089.559,00 

LOTE 7 (região 3, categoria serviço 1) 5.522.114,94 

LOTE 8 (região 3, categoria serviço 2) 774.183,36 

LOTE 9 (região 3, categoria serviço 3) 1.253.735,40 

VALOR TOTAL 31.289.093,40 

 
 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA REUNIÃO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  21 de novembro de 2016 – às 09:00h.  

ENDEREÇO: SALA DE LICITAÇÕES DA ASCAL/PRES, SITO NO SETOR DE ÁREAS PÚBLICAS, LOTE “B”, 
BLOCO “A” 1º ANDAR – CONJUNTO SEDE DA COMPANHIA EM BRASÍLIA – DF. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

 
 
A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, por meio do Pregoeiro designado 
pelo Diretor-Presidente da Companhia, comunica aos interessados que fará realizar licitação, sob a 
modalidade de PREGÃO - seleção para futura contratação de empresa(s) especializada(s) para 

prestação de serviços comuns de engenharia civil, de natureza continuada, pelo Sistema de 

Registro de Preços, para  Manutenção dos Centros Olímpicos do Distrito Federal - DF., na forma 
prevista no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. O presente certame será regido pela 
Lei n.º 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto do Distrito Federal n° 23.460, de 16 de dezembro de 
2002, publicado no DODF n° 242, de 17 de dezembro de 2002e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, além das demais normas pertinentes, desde que não conflitem com os dois 
primeiros diplomas legais mencionados, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório 
e seus Anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados exclusivamente no endereço eletrônico 
www.novacap.df.gov.br – Link: licitações. Para maiores informações ligar para o telefone nº (0xx61) 
3403-2322 e telefone/fax (0xx61) 3403-2321, nos dias úteis, de 08:00 às 12:00h e das 13:00 à 17:00h. 
Para maiores informações ligar para o telefone nº (0xx61) 3403-2322 e telefax (0xx61) 3403-2321, nos 
dias úteis, de 08:00 às 12:00h e das 13:00 à 17:00h.  
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1. DO OBJETO 
 

1.1. seleção para futura contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação 
de serviços comuns de engenharia civil, de natureza continuada, pelo Sistema 
de Registro de Preços, para  Manutenção dos Centros Olímpicos do Distrito 
Federal - DF., na forma prevista no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

 
1.2. O sistema de registro de preços não obriga a compra, podendo a administração promover a 

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades.  
 

1.3. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 
representar mais de uma Licitante. 
 

1.4. Integram este Edital todos os seus Anexos. 
 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão as EMPRESAS interessadas do ramo de atividade do objeto 
desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital. 
 
2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 

2.2.1. O licitante poderá apresentar proposta para um ou mais lotes, devendo cada proposta 
estar contida em invólucros separados, identificados com o número do respectivo lote. 

 
2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela 
decorrente: 
 
2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas 
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal. 
 
2.3.2. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
2.3.3. O autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica.  
 
2.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico, cujo 
autor seja dirigente, gerente, acionista, responsável técnico ou subcontratado. 
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2.3.5 As empresas reunidas em CONSÓRCIO 
 
2.3.6 Pela simples participação no presente processo licitatória, a empresa estará aceitando todas as 
condições estabelecidas no edital. 
 
 
2.4 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

 Por força da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas – ME e as empresas de 
pequeno porte – EPP que tenham interesse em participar desta licitação deverão 
apresentar Declaração conforme Anexo V e atender os procedimentos a seguir 
dispostos:  

2.4.1. Apresentar, no envelope nº 01 (documentação para habilitação), documento 
comprobatório que a classifique como ME ou EPP. Caso a licitante não apresente a 
documentação pertinente, decairá o direito de ser tratada como tal.  

2.4.1.1.  Deverá ser apresentado, juntamente com a declaração de ME ou EPP, 
documento que comprove a aptidão da licitante para fazer jus aos 
benefícios previstos na LC 123/2006. Serão aceitos como comprovantes 
documentos como:  

a) contrato social, ou documento equivalente, devidamente registrado na 
Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP;  

b) comprovante de inscrição no SIMPLES Nacional;  

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial, informando que a empresa é ME 
ou EPP;  

d) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP endereçado à Junta 
Comercial, com o devido registro do órgão;  

e) outros documentos que comprovem a veracidade da declaração de 
enquadramento como ME ou EPP.  

2.4.1.2.  Na habilitação, caso a documentação referente à habilitação fiscal apresente 
alguma irregularidade, a ME ou EPP terá até 05 (cinco) dias úteis, a partir 
do momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora, prorrogáveis 
por igual período, mediante solicitação da licitante, para a apresentação de 
nova documentação escoimada dos vícios constatados.  

 2.4.1.3.   Caso a ME ou EPP não apresente a documentação no prazo do subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, bem como ficará 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

2.4.2.   Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada.  

2.4.3.  Para efeito do disposto no item 2.4.2 , caracterizado o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo:  

2.4.3.1 A ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a divulgação das 
propostas e do empate, sob pena de preclusão;  

2.4.3.2.  A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado 
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP); 
vencida a etapa de habilitação.  

2.4.3.3.  Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.4.3.2, 
serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes que se enquadrem no 
percentual do item 2.4.2 , na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

2.4.3.4.  No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se 
encontrem enquadradas no item 2.4.2 será realizado sorteio entre elas para 
que identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. A 
primeira proposta inferior àquela considerada vencedora do certame será 
atribuído o objeto da licitação, vencida a etapa de habilitação.  

2.4.3.5.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 2.4.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame;  

2.4.3.6.  O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

2.5. DO PREÇO 

2.5.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado, identificado nos preços 
unitários estimados nas Planilhas de Preços anexas neste Instrumento, na data da apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, 
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 

2.5.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação. 

2.5.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida 
revisão quando houver desequilíbrio da equação econômica – financeira inicial da ata, nos temos da 
legislação que rege a matéria.  
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2.5.4. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de vigência do registro, 
admitida à revisão quando houver desequilíbrio da equação financeira inicial da ATA, a teor da 
legislação de regência. 

2.6 DA VALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.6.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a NOVACAP e a(s) empresa(s) que 
apresentar(em) a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar no presente certame, terá validade 
de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação. 

2.6.2. Durante o prazo de validade do registro de preços a NOVACAP não ficará obrigada a comprar 
os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar 
licitações ou proceder a outras formas de aquisição quanto julgar conveniente, desde que obedecida 
à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em 
igualdade de condições. 

 2.6.2.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quanto a NOVACAP optar pela aquisição por meio legalmente 
permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

 2.6.2.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 
ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela NOVACAP. 

 2.6.2.3. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de 
mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

 2.6.2.4. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, e o gerenciador da ata deverá convocar, os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação. 

2.6.3. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o 
gerenciador procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios 
licitatórios.  

2.7. DA ADESÃO DE OUTROS ORGÃOS 

2.7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da  NOVACAP, em que é assegurada a 
preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal. 
 

2.7.1.1.  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a NOVACAP para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

e-DOC 5859DF5D-e
Proc 37910/2016

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 5859DF5D

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=5859DF5D
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=&filter[anoproc]=2016


  

       NOVACAP 

      CNPJ 00.037.457/0001-70  
 

 PP nº 006 / 2016-DE 

Processo nº 112.003.018/2016 
9 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

Setor de Áreas Públicas - Lote B - 71.215-000 - Brasília - DF  

 

 

 

  

 
 

2.7.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com a NOVACAP e órgãos participantes. 

 
2.7.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços da NOVACAP e 
órgãos participantes.  

 
2.7.1.4.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para a NOVACAP e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  

 
2.7.1.5. A NOVACAP somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 

contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pela NOVACAP.  

 
2.7.1.6.  Após a autorização da NOVACAP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  

 
2.7.1.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à NOVACAP.  

 
2.7.1.8. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 
 

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 

3.1. Na data, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital ou no primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nessa data, em sessão pública dirigida pelo (a) pregoeiro (a), serão 
recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e documentação de habilitação. 
 
3.2. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar ao (à) Pregoeiro (a), em 
envelopes separados e fechados, não transparentes, a "PROPOSTA – Envelope nº 02 – Lote nº 
_______" e a “DOCUMENTAÇÃO – Envelope nº 01”, contendo na parte externa o número do Edital, 
o nome da empresa, o local, a data e a hora da realização do certame. 
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3.2.1 Deverão ser apresentados tantos envelopes de proposta quantos forem os lotes de que a 

licitante participe; o envelope nº 01 (documentação) deverá ser único, independente do 
número de lotes de que a empresa participe. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS 

ANTERIORMENTE AOS ENVELOPES DE “PROPOSTAS” E “DOCUMENTAÇÃO” 

 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
4.2. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de propostas, lances verbais e 
praticar todos os atos neste Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 
 

4.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento particular de procuração com firma 
reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos 
inerentes ao certame, em nome do proponente e acompanhada de documento comprobatório 
da capacidade do outorgante para constituir mandatários.  
 

4.2.1.1. Em sendo instrumento público de procuração, fica dispensada a verificação dos 
documentos que comprovem os poderes do outorgante. 
 

4.2.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.3. Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos temos do modelo do Anexo IV, 
que por intermédio de seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos 
de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os 
quais atendem plenamente ao edital. 
 
4.4 Na ocasião do credenciamento, as empresas qualificadas como microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 deverão apresentar declarações de 
que cumprem os requisitos para se qualificarem como tais. Modelo contido no Anexo V deste edital. 
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1 A proposta deverá ser datilografada ou emitida por computador, no idioma português do Brasil, e 
apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar 
preferencialmente numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal da 
licitante, devendo constar: 

 

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito 
Federal; 

 
b) Conter valor total cotado, o qual deverá ser indicado em algarismos e por extenso, 

prevalecendo, em caso de divergência entre os valores, a indicação por extenso. 
 

c) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de apresentação da mesma. 

 
d) O Prazo máximo de execução e conclusão dos serviços será de 12 (doze) meses, para cada 

lote, contados a partir do 1º dia útil da emissão da correspondente Ordem de Serviço. 
 

e) Por se tratar de contratação sob o regime de execução indireta - empreitada por preço 
unitário, para efeito de elaboração de orçamento pelas licitantes, os serviços a executar e 
respectivos quantitativos, deverão ser aqueles considerados na(s) Planilha(s) Estimativa(s) 
da NOVACAP. 

 
f) Compete à empresa licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os 

desenhos dos projetos arquitetônicos, dos detalhes, das especificações, da(s) planilha(s) 
estimativa(s) e dos demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida 
pela NOVACAP para a execução dos serviços. 

 
g) Dos resultados desta verificação preliminar, que será feita antes da licitação dos serviços, 

deverá a licitante dar imediata comunicação por escrito à ASCAL/PRES/NOVACAP, 
apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado, inclusive sobre qualquer 
transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados 
os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 

 
h) Durante a execução do objeto os quantitativos apresentados na(s) planilha(s) da NOVACAP 

não deverão ser tomados como definitivos, haja vista que apenas subsidiam a compreensão 
do conjunto dos serviços a serem licitados; portanto, são de inteira responsabilidade da 
Contratada o levantamento e quantificação dos materiais e serviços necessários à execução 
do objeto do Edital. 
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i) Por se tratar de serviços de empreitada por preço unitário os pagamentos serão efetuados 
através de medições físicas dos serviços a serem apresentadas pela Contratada, e 
submetidas à aprovação da Fiscalização da NOVACAP, para posterior pagamento. 

 
j) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários que ultrapassem os 

respectivos preços unitários da planilha estimativa da NOVACAP. 
 

k) Serão inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do objeto licitado. 

 
l) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou globais 

simbólicos irrisórios e/ou abusivos (art.45, inciso II e §§ 1° e 2° da Lei n° 8.666/93). 
 

m) Os serviços a serem executados são aqueles constantes da(s)s planilha(s) orçamentária(s) 
anexa(s) ao presente edital. 

 
n) A Contratada ficará obrigada a executar o objeto quando requisitado, no prazo definido 

neste Edital, contados a partir da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente; 
 

o) Conter declaração de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, diretos ou 
indiretos, inerentes ao processo produtivo, de manutenção, de instalação e de 
comercialização incluindo, ainda, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
insumos, impostos, taxas, contribuições fiscais, emolumentos, fretes, custos de instalação, 
de manutenção, de comercialização, e outros; 

 
p) Nos preços unitários propostos pela licitante deverão estar inclusas despesas com 

administração local (serviços de engenheiros, Leis Sociais, vale transporte e vale refeições 
de pessoal, EPI’S e uniformes), mobilização e desmobilização de equipamentos, ligações 
provisórias e tarifas de água, esgoto e energia, eventual elaboração de projetos e desenhos 
e outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, mesmo quando não 
expressa na(s) planilha(s) orçamentária(s) ) da NOVACAP. 

 
q) Conter declaração de ciência nos termos do modelo do “Anexo IV”, que por intermédio de 

seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecida os quais atendem plenamente ao edital.   

5.6. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no 
presente Edital, obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às 
condições do Anexo I. 

5.7 Caso os prazos de que trata o item 5.1, letras “c” e “d”, não estejam expressamente indicada na 
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

e-DOC 5859DF5D-e
Proc 37910/2016

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 5859DF5D

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=5859DF5D
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=&filter[anoproc]=2016


  

       NOVACAP 

      CNPJ 00.037.457/0001-70  
 

 PP nº 006 / 2016-DE 

Processo nº 112.003.018/2016 
13 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

Setor de Áreas Públicas - Lote B - 71.215-000 - Brasília - DF  

 

 

 

  

 
 

5.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 
importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 
destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 
6. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 

 
6.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço total por Lote, atendidas as 
condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos. 
 

6.1.1. Os envelopes de propostas serão abertos de acordo com a sequência dos lotes 
estabelecidos por meio de sorteio realizado no instante da abertura da sessão respectiva. Afim 
de que os serviços sejam executados dentro do cronograma previsto, a licitante somente poderá 
ser declarada vencedora em até 02 (dois) lotes. 

6.1.2. Caso algum lote resulte sem vencedor devido a todas as proponentes desse lote já terem 
sido declaradas vencedoras anteriormente em dois lotes, os envelopes das proponentes desse 
lote serão abertos e a empresa poderá vencer, com o menor preço dentre as proponentes desse 
lote, um terceiro lote. Neste caso, os demais envelopes dessa empresa serão devolvidos a 
mesma e lacrados, e ela não poderá ser vencedor de nenhum lote seguinte. 

 
6.2. O (A) Pregoeiro (a) poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 
internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes do objeto deste Pregão, a fim de obter 
parecer que possibilite melhor julgamento das especificações do objeto cotado, definindo nova data 
para continuidade da sessão licitatória. 
 
6.3. Durante o julgamento será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os 
requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo. 
 
6.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero quando não previsto no edital e/ou no termo de referência. 
 
6.5 A desclassificação da proposta da licitante importa na preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 
 
6.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar as licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação. 
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6.7. Será identificada pelo (a) Pregoeiro (a) a proposta de menor preço, o qual classificará as demais 
em ordem crescente até 10 % (dez por cento) superior em relação à de menor preço e desclassificará 
as propostas que não atenderem às exigências do edital. 
 
6.8. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.7, o (a) Pregoeiro 
(a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
ofereçam lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.9 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 
 
6.10. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço. 
 
 6.10.1. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) 
Pregoeiro (a), ficará excluída dessa etapa e será mantido o seu último preço apresentado para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
6.11. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será 
realizado sorteio, em ato público. 
 
6.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes do item 8 deste Edital. 
 
6.13. Encerrada a etapa competitiva, serão ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de 
MENOR PREÇO - por lote. 
 
6.14. Não havendo lances verbais, será verificada a conformidade entre as propostas escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 
com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
6.15. Ocorrendo empate nas condições estabelecidas no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 e 
seus incisos, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte (caput do art. 44 da Lei Complementar 123/2006). 
 
6.16. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço, neste caso maior desconto (§ 2º do artigo 44 da Lei Complementar 123/2006). 
 
6.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
desconto superior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado (inciso I, artigo 45 da Lei Complementar 123/2006). 
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6.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da 
condição do subitem 6.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II, artigo 
45 da Lei Complementar 123/2006). 
 
6.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido na condição do subitem 6.16, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (inciso III, 
artigo 45 da Lei Complementa 123/2006). 
 
6.20. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão (§ 3º do artigo 45 da Lei Complementar 123/2006). 
 
6.21. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nesta seção pública, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do artigo 45 da Lei 
Complementar 123/20006). 
 
6.22. O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2º do artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006). 
 
6.23. O (A) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e ao valor, da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.24. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo 
licitante que a tiver formulado. 
 
6.25. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
6.26. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta aceita, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto, 
podendo o pregoeiro negociar com o mesmo para que seja obtido melhor preço. 
 
6.27. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes 
que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio e pelos representantes 
presentes. 
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6.28. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a proposta será desclassificada. 
 
6.29 - O licitante vencedor, de cada lote, deverá apresentar NOVA PROPOSTA DE PREÇOS adequada 
ao lance vencedor, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da divulgação do 
resultado final do certame, prevalecendo às especificações do objeto da proposta original (na forma 
do Capítulo 5. DA PROPOSTA DE PREÇOS), anexando a mesma os seguintes documentos: 
 

a) Nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito 
Federal; 
 

b) Preço total do lance vencedor em real, pelo qual a empresa se compromete a executar os 
serviços objeto do presente Edital. 

 
c) A licitante deverá apresentar Planilha Orçamentária, mantendo, sob pena de 

desclassificação, a descrição dos itens constantes no anexo “Planilha Estimativa” da 
NOVACAP, indicando as quantidades, os preços unitários parciais e o preço total. 

 

c.1) Por se tratar de contratação sob o regime de execução indireta - empreitada por 

preço unitário, para efeito de elaboração de orçamento pelas licitantes, os serviços a 

executar e respectivos quantitativos, deverão ser aqueles considerados na(s) Planilha(s) 

Estimativa(s) da NOVACAP. 

c.2) Os quantitativos apresentados nas planilhas da NOVACAP, não deverão ser tomados 

como definitivos haja visto que apenas subsidiam a compreensão do conjunto das Obras 

e/ou Serviços a serem licitados. São de inteira responsabilidade da licitante proponente 

o levantamento e quantificação dos materiais e serviços necessários à execução do 

objeto do Edital. 

c.3) Compete à empresa licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 

todos os desenhos dos projetos arquitetônicos, dos detalhes, das especificações, da(s) 

planilha(s) estimativa(s) e dos demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pela NOVACAP para a execução da obra e/ou serviços. 

c.4) Dos resultados dessa verificação preliminar, que será realizada antes da licitação da 

obra e/ou serviços, deverá a licitante dar imediata comunicação por escrito à 

ASCAL/PRES/NOVACAP, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado, 

inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 

de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 

embaraços ao perfeito desenvolvimento das obras e serviços. 
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c.5) Os serviços a serem executados são aqueles constantes da(s)s planilha(s) 

orçamentária(s) anexa(s) ao presente edital. 

c.6) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários que 

ultrapassem os respectivos preços unitários da planilha estimativa da NOVACAP 

c.7) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou globais 

simbólicos irrisórios e/ou abusivos (art.45, inciso II e §§ 1° e 2° da Lei n° 8.666/93). 

 
c.8) Serão inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes que 
impossibilitem ou dificultem a execução e a entrega do objeto licitado. 
 
c.9) A proposta será acompanhada de cronograma físico-financeiro, devidamente assinado 
por profissional técnico competente, conforme o disposto na Lei nº 5194/66, contendo os 
itens correspondentes à(s) planilha(s) orçamentária(s). 
 
c.9.1) O cronograma físico financeiro apresentado na proposta é apenas indicativo. O 
cronograma definitivo deverá ser elaborado pela contratada e submetido à aprovação da 
NOVACAP. 

 
d) As licitantes deverão apresentar as composições de preços unitários de todos os itens 

constantes nas planilhas estimativas da NOVACAP, sob pena de desclassificação, nas 
seguintes condições: 
 

d.1) As composições de preços unitários deverão expressar detalhadamente os insumos 

para sua formação – materiais, equipamentos, mão de obra, com a discriminação dos seus 

coeficientes de consumo, unidades, preços unitários e totais, sob pena de 

desclassificação; 

d.2) As composições de preços unitários dos serviços deverão estar em conformidade com 

as respectivas descrições, unidades e totalizações apresentadas na planilha estimativa da 

proponente, sob pena de desclassificação; 

d.3) As composições de preços unitários deverão informar as incidências de encargos 

sociais sobre o valor da mão de obra da proponente, da seguinte forma:  

e-DOC 5859DF5D-e
Proc 37910/2016

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc 5859DF5D

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=5859DF5D
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=&filter[anoproc]=2016


  

       NOVACAP 

      CNPJ 00.037.457/0001-70  
 

 PP nº 006 / 2016-DE 

Processo nº 112.003.018/2016 
18 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL 

Setor de Áreas Públicas - Lote B - 71.215-000 - Brasília - DF  

 

 

 

  

 
 

d.3.a) Se a unidade da mão-de-obra for “mês” a incidência de encargos sociais deverá ser 

o percentual total demonstrado para a mão-de-obra “mensalista”, e 

d.3.b) Se a unidade da mão-de-obra for “hora” a incidência de encargos sociais deverá ser 

o percentual total demonstrado para a mão-de-obra “horista” 

d.3.c) Não serão aceitos insumos com a unidade verba “vb”. 
 

d.4) Serão desclassificadas as propostas que apresentarem composição(ões) de preços 

unitários incompatíveis com o mercado. 

 

d.5) Em caso de divergência entre o preço unitário apresentado na planilha estimativa e o 
preço total apresentado na composição de preços unitários, prevalecerá o preço unitário 
total da composição de preços unitários . 

 
e) As licitantes deverão apresentar o demonstrativo do BDI – Bonificações e Despesas 

Indiretas adotado na planilha estimativa da proponente, sob pena de desclassificação, nas 
seguintes condições: 
 

e.1) O limite máximo para o valor de BDI é o adotado na planilha estimativa da NOVACAP, 
ou seja, 26,84% para obras e serviços e 18,81% para equipamentos/materiais fornecidos e 
incorporados à obra. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de BDI 
superior a esse teto. 
 
e.2) Os demonstrativos de BDI`s apresentado pela proponente deverá estar em 
conformidade com os modelos fornecidos pela NOVACAP (que consta no arquivo digital do 
orçamento) composto dos mesmos itens, e calculado pela fórmula apresentada no 
modelo, sob pena de desclassificação. 
 

f) As licitantes deverão apresentar os demonstrativos de encargos sociais (leis sociais) 
incidentes sobre a mão de obra adotada na planilha da proponente, sob pena de 
desclassificação, nas seguintes condições: 
 

f.1) Os demonstrativos dos encargos sociais (Anexos) deverão estar em conformidade com 

o modelo fornecido pela NOVACAP compostos dos mesmos itens, sob pena de 

desclassificação. 

f.2) O valor máximo para os encargos sociais incidentes sobre a mão-de-obra horista é de 

86,34%. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de encargos sociais 

para mão de obra horista superior a esse teto. 
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f.3) O valor máximo para os encargos sociais incidentes sobre a mão-de-obra mensalista é 

de 50,25%. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor de encargos 

sociais para mão de obra mensalista superior a esse teto. 

 
g) Declaração expressa de que a LICITANTE é responsável exclusiva pela alocação e 

dimensionamento correto dos quantitativos de homens/hora/especialidade necessários à 
perfeita e completa execução do objeto, observadas as especificações de referência do 
SINAPI, da qual deverá comprovar por meio de fotos, relatórios, entre outros, todas as 
informações prestadas e atestadas pela fiscalização. 
 

h) Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de sua entrega. 

 
i) O prazo de execução será de 12 (doze) meses,  para cada lote, após assinatura do contrato 

ou retirada da Nota de Empenho. 
 
j) O valor do ISS compreendido no preço, observado o disposto no Decreto n o 14.122, de 19 

de agosto de 1992, que regulamenta a Lei n o 294 de 21/07/92, do Governo do Distrito 
Federal. 

 
k) Na proposta de preços deverá ser declarada expressamente, a concordância do 

proponente aos termos do Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, alterado pelos Decretos nº 
26.993, de 12/07/2006 e nº 27.069, de 14/08/2006. 

 
l) Dos resultados dessa verificação preliminar, que será realizada antes da licitação da obra 

e/ou serviços, deverá a licitante dar imediata comunicação por escrito à 
ASCAL/PRES/NOVACAP, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado, 
inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, 
de forma a serem sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer 
embaraços ao perfeito desenvolvimento das obras e serviços. 

 
m) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos, tais 

como: salário, ônus tributários, fiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, materiais, 
serviços e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus 
anexos, se houver; 
 

n) Conter declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo IV, que por intermédio de 
seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecida os quais atendem plenamente ao edital; 
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o) Os serviços a serem executados são aqueles constantes da(s)s planilha(s) orçamentária(s) 
anexa(s) ao presente edital. 

 
p) Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos, valores superiores aos 

preços oficiais ou estimados pelos órgãos interessados, casos contrários, os itens serão 
considerados fracassados. 

 
q)   Em atendimento ao disposto no Art. 40 – Inciso V da Lei nº 8.666/93, informamos que há 

projeto executivo disponível. 
 
r) No caso de execução de serviços não previstos inicialmente, porém indispensáveis à 

conclusão dos serviços, estes serão pagos de acordo o previsto no Decreto nº 7.983, de 08 
de abril de 2013, aplicando o mesmo desconto concedido na proposta vencedora do 
certame. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1 Para habilitar-se a presente licitação as empresas deverão estar devidamente CADASTRADAS e 
HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou 
mediante a apresentação da documentação relacionada no item 7.1.2 deste Edital. 
 
 7.1.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão incluir no envelope 
DOCUMENTAÇÃO os seguintes documentos: 
   
  OBS: Sugerimos anexar junto a “Documentação de Habilitação” a “Declaração de Situação” 

junto ao SICAF, para evitar eventuais demora na consulta via “on-line” durante o 
processamento da licitação. 

 
I. Declaração, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (modelo Anexo III do Edital); 
 
II. Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 
bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 
de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93) (modelo 
Anexo II do Edital; 

 
III.  Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito negativa, emitida 

pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena 
validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que 
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. 
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IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943 (Lei nº 12.440, de 2011). 

 
V. Declaração Simplificada de Micro ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela 

Junta Comercial e Declaração de Optante pelo Simples atualizada, para as 
licitantes que manifestarem o enquadramento para fins de auferir os benefícios 
da Lei Complementar 123/06, quando for o caso. 

 
VI. Declaração de que a empresa atende aos critérios de Sustentabilidade 

Ambiental conforme modelo “Anexo VII” do Edital, em atendimento a Lei nº 
4.770, de 22 de Fevereiro de 2012 e suas alterações, que dispões sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação 
de obras e serviços pelo Distrito Federal. 

 
VII. A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer um dos 

índices contidos no cadastro do SICAF, deverá comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação, constante no Projeto Básico, por lote. 

 
a) A comprovação deverá ser feita relativamente à data da apresentação da 

documentação, pelo balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
último exercício, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente 
registrado, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais 
ou pelo Registro Comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
conforme estabelecido no inciso X e XI do subitem 7.1.2. 
 

VIII. Relativamente à qualificação técnica: 
 
VIII.a) Certidão de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou por meio eletrônico/via internet, da sede da empresa licitante, 
dentro do prazo de validade. A Certidão do CREA deverá ser condizente com 
o capital social apresentado pela licitante. Se a empresa CONTRATADA, for 
de outra praça, no ato da CONTRATAÇÃO deverá apresentar a Certidão de 
Pessoa Jurídica expedida pelo CREA do estado de origem, e está deverá ser 
obrigatoriamente visada pelo CREA/DF, de acordo com o Art. 69, da Lei 
5.194, de 24/12/66 e Resolução nº 265, de 15/12/79 do CONFEA. 
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   VIII.b) Acervo técnico: 
 

VIII.b.1) do responsável técnico: 

Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa tenham executado(s) 
construção de obras com características     compatíveis    ao    objeto     licitado.    Essa     
comprovação     será       feita         através        de         certidão(ões)      e/ou      
atestado(s), em nome do(s) próprio(s) RT(‘s), fornecido por pessoa (s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, onde conste a 
execução dos serviços: 

 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 1 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 1 
QTE 

Lote 2 
QTE 

Lote 3 

Instalações hidrossanitárias em 
edificações com no mínimo de área 
construída 

m2    

Instalações elétricas em edificações com 
no mínimo de área construída 

m2    

Impermeabilização em edificações com no 
mínimo de área construída 

m2    

Pintura em tinta e verniz em edificações 
com no mínimo de área construída 

m2    

Instalação de conjunto motor bombas  un    

Instalação de quadros elétricos igual ou 
superior a 800A 

un    

 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 2 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 4 
QTE 

Lote 5 
QTE 

Lote 6 

Instalação ou manutenção de base de 
borracha para pista de atletismo ou 
quadra de tênis com no mínimo de área 
construída 

m2    

Instalação ou manutenção de campo de 
futebol em grama sintética com no 
mínimo de área construída 

m2    
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CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 3 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 7 
QTE 

Lote 8 
QTE 

Lote 9 

Instalação ou Manutenção de Sistema de 
filtragem, aquecimento solar ou elétricos 
(trocador de calor) 

un    

 

VIII.b.2) Capacidade Operativa da Empresa: 

A LICITANTE deverá comprovar que tenha executado obras com características 
compatíveis com o objeto desta licitação através de certidão(ões) ou atestado(s), com 
indicação da(s) ART(s) do(s) contrato(s) relativo à execução da(s) obra(s) atestadas(s), 
em nome da própria licitante, fornecido por Pessoa(s) Jurídica de direito Público ou 
Privado. 

É permitida a apresentação de diferentes atestados de capacidade técnica para cada um 
dos diferentes serviços, desde que em um dos atestados contemple o quantitativo 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do acervo exigido, onde conste necessariamente a 
execução dos seguintes serviços: 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 1 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 1 
QTE 

Lote 2 
QTE 

Lote 3 

Instalações hidrossanitárias em 
edificações com no mínimo de área 
construída 

m2 6.000 7.500 4.500 

Instalações elétricas em edificações com 
no mínimo de área construída 

m2 6.000 7.500 4.500 

Impermeabilização em edificações com no 
mínimo de área construída 

m2 600 750 450 

Pintura em tinta e verniz em edificações 
com no mínimo de área construída 

m2 6.000 7.500 4.500 

Instalação de conjunto motor bombas  un 2 2 1 

Instalação de quadros elétricos igual ou 
superior a 800A 

un 2 2 1 
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CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 2 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 4 
QTE 

Lote 5 
QTE 

Lote 6 

Instalação ou manutenção de base de 
borracha para pista de atletismo ou 
quadra de tênis com no mínimo de área 
construída 

m2 2.400 3.000 1.800 

Instalação ou manutenção de campo de 
futebol em grama sintética com no 
mínimo de área construída 

m2 6.000 7.500 4.500 

 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA: MANUTENÇÃO CENTROS OLIMPICOS DE BRASILIA – 
CATEGORIA 3 

DESCRIÇÃO UND 
QDE 

Lote 7 
QTE 

Lote 8 
QTE 

Lote 9 

Instalação ou Manutenção de Sistema de 
filtragem, aquecimento solar ou elétricos 
(trocador de calor) 

un 2 2 1 

Observações:  

1). O proponente deverá apresentar atestado(s) com quantitativos correspondentes 
ao(s) lote(s) que for declarado vencedor, limitado até 02 (dois) lotes por licitante. 

2). Serão considerados atestados de capacidade técnica, aqueles que contemplam 
manutenção, e execução, reforma, revitalização, ampliação, conservação de serviços 
compatíveis com as características acima; 

3). Cada Centro Olímpico tem área de implantação de 20.000m², aproximadamente, 
constituída pelos elementos: prédio administrativo, guarita, vestiários, complexo de 
piscinas, churrasqueira, ginásio coberto, pista de atletismo, quadra de tênis, campo de 
futebol, quadra de areia, quadra coberta e descoberta, área de lazer e musculação, pista 
de skate. 

IX.  A Licitante deverá apresentar a Declaração de Conhecimento, conforme modelo 
“Anexo VIII” do Edital, assinada por representante legal da empresa com 
conhecimento técnico, expressando inteiro conhecimento das condições a que se 
refere o Termo de Referência. 

 
X.  Declaração de responsabilidade técnica de acordo com o modelo e nos termos do 

“Anexo VI” do Edital, na qual deverá constar a qualificação dos responsáveis técnicos 
indicados para a execução das obras em licitação, assinada pelo representante legal da 
licitante. 
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X.1) O vínculo do(s) Responsável(eis) técnico(s) indicado(s) com a empresa seja 
demonstrado apenas pelo licitante vencedor, no momento da contratação (Decisão nº 
002/2012 do  Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF).  

X.2)  É vedada a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico por  
mais de uma empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas 

 
7.1.1.1. A habilitação das licitantes fica condicionada à verificação dos seus 
respectivos registros, bem como da validade dos documentos cadastrais e de 
habilitação parcial por meio de consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do 
certame, que será impressa sob forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o 
processo, nos termos dos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93, do artigo 3º do Decreto 
n.º 3.722/2001 e da instrução Normativa MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no 
DOU do dia 19/04/96. 
 
7.1.1.2. Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo 
“Consulta Situação do Fornecedor”, impresso na sessão de habilitação, algum 
documento com validade vencida, deverá apresentar o respectivo documento que 
comprove a regularidade dos mesmos, conforme especificado no item 7.1.1.1 deste 
edital. 
 

7.1.2. As Licitantes que não estejam cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, deverão 
incluir no envelope DOCUMENTAÇÃO os seguintes documentos: 
 
   OBS: Sugerimos anexar junto a “Documentação de Habilitação” a “Declaração de 

Situação” junto ao SICAF, para evitar eventuais demora na consulta via “on-
line” durante o processamento da licitação. 

 
I. Declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação; 
  
II.  Declaração nos termos do modelo do anexo II deste edital de que a licitante não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos; 

 
III. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 
1990; 

 
IV.  Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º 
do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 
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V. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores; 

 
VI.  Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada 

mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme preconizado no artigo 
1º do Decreto n.º 6.106/2007; 

 
VII. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital da 

sede do licitante. 
 
VIII. Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito negativa, emitida 

pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena 
validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que 
poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br. 

 
IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943 (Lei nº 12.440, de 2011). 

 
X. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente registrados, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 

  
    a) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 

por balanço de abertura, devidamente registrado; 
 
 b) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ATIVO TOTAL 
SG = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

XI. As licitantes que apresentarem resultado menor que 1 (um),  em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, relativamente ao(s) 
lote(s) que for declarado vencedor. A comprovação deverá ser feita 
relativamente à data da apresentação da documentação, admitida à atualização 
para esta data através de índices oficiais. 

 
   XII. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

XIII. Prova de inscrição Estadual, municipal ou do Distrito Federal; e 

XIV. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente 
registrado na forma da Lei, para comprovação do ramo de atividade e do capital 
social, quando for o caso. 

XV. E demais exigências técnicas elencados nos Incisos “VIII”, “IX” e “X” do item 
7.2.1. 

 
7.2. Conforme art. 43 da Lei Complementar 123/2006, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
  

a) a não regularização da documentação no prazo previsto neste subitem 7.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
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7.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pelo (a) 
pregoeiro (a) ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 

7.3.1 Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico o pregoeiro poderá 
efetuar pesquisa através de consulta aos seus respectivos sites oficiais. 
 
7.3.2. É facultado ainda ao Pregoeiro, no julgamento da habilitação das propostas, o saneamento de 
erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, nos 
termos do Parágrafo 3, art. 26 do Decreto 5.450/2005. 
 
7.4. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados neste 
Edital. 
 
7.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos 
em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado.  
 
7.6. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, 
industrial e de prestação de serviços da empresa. 
 
7.7. Em todas as hipóteses referidas nos 7.1.1 e 7.1.2 deste edital, não serão aceitos protocolos, nem 
documentos com prazo de validade vencido.   
  
7.8. Quando o documento e/ou certidões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar 
datados dos últimos 90 (noventa) dias. 

 
8. DAS PENALIDADES  

 
8.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as 
penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº. 
103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções administrativas 
previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.520/2002. 
 
8.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento 
das normas previstas neste edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 
86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas 
estabelecidas no referido Decreto Distrital contido no Anexo VIII deste edital. 
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9. DOS RECURSOS 
 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, podendo o interessado no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem as razões 
do recurso, contados da lavratura da ata, nos casos de: 
 

a) julgamento das propostas; e  
 
b) habilitação ou inabilitação da licitante.  
 

9.2. A apresentação das contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias 
úteis após o prazo do recorrente. 
 
9.3. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 
da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. 
 
9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala de Licitações 
da ASCAL/PRES, Sito no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco “A” 1º Andar – Conjunto Sede da 
Companhia em Brasília – DF. 
 
9.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, implicará decadência do direito da licitante, podendo o (a) Pregoeiro (a) 
adjudicar os objetos à(s) vencedora(s). 
 
9.7. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões. 
 
9.8. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais procederá à 
homologação deste Pregão. 
 
9.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

10. DO CONTRATO 
 

“Nos instrumentos Contratuais: 

 

Cláusula “XXX” – da Legislação Anticorrupção 

 

Na execução do presente CONTRATO é vedado à NOVACAP e ao CONTRATADO e/ou seu 
empregado ou qualquer representante: 
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i) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ii) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

CONTRATO; 
iii) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente CONTRATO, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

iv) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente CONTRATO; ou 
v) De qualquer maneira fraudar o presente CONTRATO, assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituem prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, do Decreto Distrital nº 37.296, de 29 de abril de 2016 e 
demais legislação anticorrupção pertinente.” 

 
10.1. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 
será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º 8.666/93 e 
alterações subsequentes e neste Edital. 
 
10.2. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de 
garantia contratual prestada no ato da assinatura do respectivo instrumento e corresponderá a 2% 
(dois por cento) do valor do contrato, mediante uma das seguintes modalidades à escolha do 
contratado: caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, 
tendo o seu valor atualizado nas condições contratualmente previstas. 
 
10.3. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
intimação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
10.4. Farão parte integrante do contrato este Edital, seus anexos e a proposta apresentada pela 
licitante vencedora. 
 
10.5. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.6. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de 
seus eventuais termos aditivos, no Diário Oficial do Distrito Federal. 
 
10.7. O contrato poderá ser rescindido conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos dos 
artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
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11 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
11.1.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
11.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da NOVACAP, nos termos 

do Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3.   Em período inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o art. 28 da 

Lei 9.069/95. Ultrapassado esse período, os mesmos poderão ser reajustados anualmente, nos 
termos da Lei nº 10.192/01, adotando-se o INCC – Índice Nacional da Construção Civil da  FGV  
–  (Coluna 35 - Edificações). O marco inicial para contagem da periodicidade de um ano, para 
efeito de reajuste será a data da apresentação da proposta, desde que o contrato seja 
assinado no prazo de sua validade. 

 
12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1.  Para o devido cumprimento deste contrato, a CONTRATADA se obriga a:  

 
a) Executar fielmente o objeto contratado conforme especificações, prazos e 

condições estipulados no Edital de Pregão Presencial nº 006/2016 - ASCAL/NOVACAP e seus anexos, 
na proposta apresentada e neste contrato; 

 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as expensas, no total ou em 

parte, objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

 
c) Fornecer materiais, mão de obra, equipamentos e todos os elementos 

necessários à execução da obra, bem como o ressarcimento dos serviços realizados; 
 
d) Recuperar todos os elementos danificados em decorrência da execução dos 

serviços, de forma a entregar toda a área trabalhada completamente limpa, sem qualquer entulho 
ou material que sobrar; 

 
e) Providenciar e conservar a sinalização necessária a de acordo com as normas do 

DETRAN/DF; 
  
f) Fornecer um barraco de madeira ou de lona para fiscalização, bem como afixar 

placas de acordo com os padrões estabelecidos pela NOVACAP;  
 
g) Efetuar o registro da obra no CREA/DF, de acordo com o disposto na Lei n° 6.496 

de 07/12/1977; 
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h) Atender as determinações do representante designado pela NOVACAP, bem 
assim as de autoridade superior; 

 
i) Zelar pela execução da obra com qualidade, perfeição e pontualidade; 

 
j) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à NOVACAP ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização da NOVACAP; 

 
k) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste instrumento; 
 

l) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
m) Não contratar trabalho infantil, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 e 

Decreto nº 6.481/2008, que regulamenta os artigos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção n° 182 da OIT, 
bem como de menores de 18 anos em trabalho ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição 
à radiação solar, chuva e frio;  

 
n) Responsabilizar pelo fornecimento, por todo o período em que se fizer 

necessário, da totalidade do ferramental, mão de obra, máquinas e aparelho, inclusive sua 
manutenção, substituição, reparo e seguro, visando o andamento satisfatório da obra e serviços e a 
sua conclusão no prazo fixado no contrato. 

 
o) A Contratada deverá atender também ao Item 17 do Termo de Referência anexo 

deste Edital. 
 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1.  Em garantia ao fiel cumprimento do presente contrato, a NOVACAP obriga-se a: 
 

a) Efetuar pagamento na forma estabelecida na Cláusula Terceira do presente 
contrato, dentro do prazo estipulado, desde que atendidas às formalidades previstas; 
 

b) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado da obra objeto deste 
contrato, livre acesso às instalações para execução da obra;  

 
c) Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

contrato, que anotará em diário de obra todas as ocorrências verificadas; 
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d) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execução do contrato, bem como, sobre multas, penalidades e/ou quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

 
e) Acompanhar e fiscalizar as condições de habilitação e qualificação da 

CONTRATADA; 
 
f) Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e 

Art.41, Inciso II e parágrafos do Dec. 32.598/2010; 
 
g) A contratante deverá atender também ao Item 18 do Termo de Referência 

anexo deste Edital 
 

14 - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

14.1. O prazo para execução do objeto deste certame será de 12 (doze) meses, após assinatura do 
contrato ou retirada da Nota de Empenho. 
 
14.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da NOVACAP, nos termos 
do Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 

 
 

15. DO PAGAMENTO 
 
15.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 
  

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 
30.4.2007; 

 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 

pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
 
III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em plena validade, para comprovar a 
inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio eletrônico/via internet – 
www.tst.jus.br/certidao - (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011); 
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V - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante 
certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados, conforme preconizado no artigo 1º do Decreto n.º 6.106/2007. 
 

15.2. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária-OB junto ao Banco de Brasília S/A, 
em Brasília-DF, a cada 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação, pela CONTRATADA 
da documentação fiscal correspondente, e após o atesto da fiscalização da NOVACAP, e (a) ou (o) 
(órgão externo) da qual disporá de um prazo de 03 (três) dias úteis para efetuá-la ou para rejeitá-lo. 
 
15.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida 
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento 
de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 
 
15.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
 
15.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela execução do serviço, responderá o 
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 

15.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou 
superiores a R$ 1.000,00 (hum mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante 
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto 
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de 
acordo com o Decreto n.º 17.733 de 02/10/96, alterado pelo Decreto n.º 18.126 de 27/03/97. 
 

16. DA FISCALIZAÇÃO/ENTREGA 
 

16.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega dos objeto 
definidos neste edital e seus anexos, a Contratante reserva-se o direto de exercer a mais ampla 
fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo: 
 
 a) sustar a entrega que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa 
medida se torne necessária; 
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 b) exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da contrata que, a seu critério, 
venha a prejudicar o bom andamento dos serviços; 
 
16.2. Se a licitante vencedora deixar de executar o objeto dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidade imposta pela legislação 
vigente e deste edital. 
 
16.3. (A execução dos serviços deverão ser executados nos prazos previstos no item 20 do Projeto 
Básico (Anexo I deste Edital), e: 
 
 a) Será recebido: 
 

I – Provisoriamente – mediante termo circunstanciado, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do serviço com o solicitado; 
 
II – Definitivamente – mediante termo circunstanciado, após verificar que o serviço 
entregue possui todas as características, no que tange a quantidade e qualidade; 
 

 b) Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 
pagamento; 
 
 c) O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil 
pela solidez, segurança e funcionamento do objeto fornecido; 
 
16.4. Se a licitante vencedora deixar de executar o objeto dentro do prazo estabelecido sem 
justificativa por escrito aceito pela administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Na hipótese de ocorrerem eventuais divergências entre os termos do Edital e dos modelos e 
anexos, prevalecem os termos do Edital. 

17.2 Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será 
dirigido à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do 
pedido. 

17.3. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens poderá o (a) Pregoeiro (a), 
fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 

17.4. A (s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a prestar os serviços descritos na Nota de 
Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes 
das propostas; 
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17.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

17.6. A NOVACAP fica reservada o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado (artigo 49 da Lei n.º 8.666/93). 

17.7. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no 
prazo e condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, de conformidade com ato convocatório. 

17.8. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 
8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

17.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

17.10. Não serão aceitos recursos ou impugnações via Fac-símile.  

17.11. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer licitante 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Pregão, cabendo ao (à) 
Pregoeiro (a) decidir sobre a petição. 

17.12. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei n.º 10.520/2002, devendo fazê-lo até 02 (dois) dias úteis da data fixada para abertura 
da sessão publica.  

17.13.  O foro para dirimir questões relativas ao presente edital, será o de Brasília – DF, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.14. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto o contrário no 
Edital, e só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na NOVACAP. 

17.15. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço mencionado no preâmbulo. 

 
Brasília, 03 de novembro de 2016. 

 
 

Fernando Morais 
Chefe da ASCAL/PRES. 
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“ANEXO – I” 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

OBJETO: seleção para futura contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços 
comuns de engenharia civil, de natureza continuada, pelo Sistema de Registro de Preços, para  
Manutenção dos Centros Olímpicos do Distrito Federal - DF., na forma prevista no Termo de 
Referência e demais anexos deste Edital. 
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“A N E X O II”  
 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 
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............................................ 

(data) 
 
 

............................................................ 
(representante) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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“A N E X O  III”  
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada 

__________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de Falência ou 

Concordata, e que até a presente não existem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 

no órgão_____________________ no processo licitatório ______________________, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

_____________________________________________ 
( Local e data) 

 
 
 

______________________________________________ 
(Representante legal) 
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“A N E X O IV”  

 
 

D E C L A R A Ç Ã O  D E  C I Ê N C I A 
 
 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º  006 / 2016 – ASCAL/PRES.  
 
 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________________, sediada em 

______________________________________________________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º .................................. e do CPF no ....................................., DECLARA, que a empresa 

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do 

objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 

 
Brasília, _____de_________________________ de 2015. 

 
 
 

______________________________________________ 
(Representante legal) 
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“ANEXO V” 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de 

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 

3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei 

Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

 

 

 

      ___________________________________ 
                                                                              Representante legal 
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“ANEXO VI”  
 

Indicação de Equipe Técnica 
Declaração de Responsabilidade Técnica 

 
Ref.: Pregão Presencial nº 006 / 2016- ASCAL/PRES. 

 
Indicamos abaixo o técnico e/ou equipe técnica com que nos comprometemos 

a realizar projeto e/ou orçamento e/ou prad e/ou obra, objeto da licitação. 
 
Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, junto à NOVACAP, conforme 

disposto no Edital e seus anexos, que indicamos para ser (em), responsável (eis) técnico(s) pela obra, 
e declaramos ainda que tal indicação está em consonância com as Resoluções nºs. 336 de 27/10/89, 
1.010, de 22/08/2005, 1025, de 30/10/2009 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia e Leis nºs 5.194 de 24/12/66 e 6.496 de 07.12.77: 

 
1. COORDENAÇÃO 
Nome:_______________________________________ CREA nº_______________________ 
 
Especialidade: _______________________________ Data de registro:___________________ 
 
2. SUPERVISÃO 
 
Nome:_______________________________________ CREA nº_______________________ 
 
Especialidade: _______________________________ Data de registro:___________________ 
 
3. EXECUTOR 
 
Nome:_______________________________________ CREA nº_______________________ 
 
Especialidade: _______________________________ Data de registro:___________________ 
 
4. EXECUTOR 
 
Nome:_______________________________________ CREA nº_______________________ 
 
Especialidade: _______________________________ Data de registro:___________________ 
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ANEXO VI  (continuação) 
 
 

Declaramos, outrossim, que todos as pessoas relacionadas pertencem ao 
nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento, junto à empresa, dentro das leis 
trabalhistas vigentes, e que nenhum destes profissionais é responsável técnico de outra empresa em 
outra região, sem autorização do CREA/DF. 

 
O(s) profissional (is) executor (es) será (ão) obrigatoriamente os 

Responsável(eis) Técnico(s) e o Coordenador e o Supervisor serão obrigatoriamente os Co-
responsáveis Técnicos. 

 
 
 

 
 
 
 

Brasília-DF, _________de ___________________ de ___________. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
            Assinatura e Cargo do Representante da Empresa 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Obs: Quando do registro da obra ou serviço junto ao CREA-DF, anexar cópia da Indicação 
da Equipe Técnica constante da presente licitação. 
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“ANEXO VII” 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 

 
 
_______________________________________________________________________________(nom
e empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º : _________________________com sede 
na____________________________________(endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________________ infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________________   e do CPF/MF n.º 
___________________________________, para os fins de habilitação na Pregão Presencial nº 006 / 
2016 – ASCAL/PRES, DECLARA expressamente que: 
 

A) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Lei nº 4.770, de 22 de 
fevereiro de 2012 e suas alterações, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
_____________________________________________ 

( Local e data) 
 
 

______________________________________________ 
(Representante legal) 
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“ANEXO VIII” 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
 A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º: 

_______________________, com sede na __________________________________________, 

declara, para fins de comprovação junto à Comissão Permanente de Licitação da NOVACAP, de que 

tem pleno conhecimento das condições peculiares inerentes à natureza dos trabalhos e conhece 

todos os detalhes técnicos em relação ao local do objeto da licitação, para formulação de sua 

proposta, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a NOVACAP. 

 
 Brasília, ________de______________ de   _______. 

 
 
R.T. da empresa:             

Assinatura: __________________________________ 

Nome:______________________________________ 
 
CREA nº   ____________________________________ 
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“ANEXO IX” 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2016 - D.A.- ASJUR/PRES/NOVACAP 
 

Processo nº 112.003.018/2016 

Pregão Presencial nº 006 / 2016 – ASCAL/PRES/NOVACAP 

 

No dia ___ de _________ de 2015, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 

2.874, de 19.09.56, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 12.12.74, inscrita no CNPJ nº 

00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 

71.215-000, neste ato denominada simplesmente NOVACAP, representada pelo seu 

Diretor-Presidente Interino, JÚLIO CESAR MENEGOTTO, brasileiro, solteiro, engenheiro 

agrônomo e por seu Diretor de Edificações, MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR, brasileiro, 

união estável, Eng.º. Civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, tendo em 

vista o voto datado de _________, do Senhor Diretor de Urbanização, às fls. ____, e a 

Decisão da Diretoria Colegiada da NOVACAP, exarada em sua _____ sessão, às fls. 

_____, realizada em ________, com amparo na proposta apresentada às fls. _____ no 

Pregão Presencial nº 006 / 2016 – ASCAL/PRES/NOVACAP, todos constantes do 

processo nº 112.003.018/2016, sob os fundamentos do Decreto Distrital nº 

34.509/2013 e demais normas legais aplicáveis, RESOLVE registrar os preços ofertados 

nos seguintes termos: 
 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 01 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 
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VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 02 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 03 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  
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EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 04 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 05 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 06 
 

ENDEREÇO: 
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ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 07 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 08 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 
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VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

LOTE 09 
 

ENDEREÇO: 

ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT.  RS 

VALOR 

 TOTAL R$ 

 

 

 

 

 

 

 

     

VALOR TOTAL : R$:______   (__________________________________________________ )  

 
 

EMPRESA FORNECEDORA:   ________________________________________   

Inscrita no CNPJ sob n° ________________________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL:   ___________________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, 

incrito no CPF sob o n°________________________ e RG n° _______________________________ 

 

 

Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 01 (um) ano contado da 

data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Distrito Federal, tendo início o vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
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  As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo nº 

112.003.018/2016 integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de 

transcrição. 

 

A presente ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos 

representantes legais da NOVACAP e pela empresa Fornecedora. 

  

 

Brasília - DF, _____ de ___________ de ______. 

 

         JÚLIO CESAR MENEGOTTO                                         MÁRCIO AUGUSTO ROMA BUZAR 
                 DIRETOR PRESIDENTE                   DIRETOR DE EDIFICAÇÕES 

__________________________________________________ 

Representante legal: _________________________ 

CPF:  

RG:  

Instrumento de outorga de poderes: Contrato Social 
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“ANEXO X” 
 

DAS PENALIDADES 
 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006. 
 

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7. 
Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06.( 1ª Alteração) 
 
Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de 
junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 
(Lei do Pregão), e dá outras providências. 
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 
e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 
2003, DECRETA: 
 

           Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/2006. (2ª alteração) 
 

Altera o Decreto 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções 
administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lêi de Licitações e 
Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras 
providências (2ª Alteração) 

 
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, 
art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de 
julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 
de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital no 3.167, de 11 de julho de 
2003, DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não 
comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 
87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, 
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de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente 
decreto. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não 
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 
87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, 
de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente 
Decreto.”; 
 
Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com 
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às 
licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal 
estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos 
termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999. 
NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - 
DODF DE 15/08/2006 
 
Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não 
cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 
87 e 88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, 
de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste 
Decreto.” 

SEÇÃO II 
DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, 
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração do Distrito Federal: 
a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a 
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado 
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será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo 
a natureza e a gravidade da falta cometida; 
b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a 
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e 
a gravidade da falta cometida. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 
assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 
..................... 
a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade 
será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será 
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e 
a gravidade da falta cometida; 
b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção  aplicada com base no inciso anterior. 
Parágrafo único. “As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias útei 
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SUBSEÇÃO I 
DA ADVERTÊNCIA 

 
Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado 
descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 
I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da 
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para 
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do 
Sistema de Registro de Preços; 
II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro 
de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, 
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 3º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação 
ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de 
empenho ou assinar o contrato. 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 3º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou  contratada 
descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 

 
SUBSEÇÃO II 
DA MULTA 

 
Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado 
na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de 
despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e 
será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:. 
II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
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III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II 
deste artigo; 
IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, recusa parcial ou total na execução do objeto, recusa na conclusão do serviço, 
ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 
 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006  - DODF DE 13/07/06. 
 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao 
contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada 
a seguinte ordem: 
I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será 
atualizado, a partir da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços 
- Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 
§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente 
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 
II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
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§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o 
princípio da proporcionalidade. 
§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em 
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput 
deste artigo. 
§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses 
de rescisão contratual que não ensejam penalidades. 
 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
IV – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 4o A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de 
despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e 
será aplicada nos seguintes percentuais: 
.................... 
§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, 
oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, observada a seguinte ordem: 
................. 
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
.................... 
§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços 
– Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 
...................” 

SUBSEÇÃO III 
DA SUSPENSÃO 

 
Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado 
em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de 
licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou 
contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, 
de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na 
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no 
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de 
junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo 
com os prazos a seguir: 
I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria 
de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa 
permanecer inadimplente; 
II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou 
eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar 
de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax 
ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

 
NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 5º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou 
eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 
III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na 
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 
a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando 
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a 
reabilitação de dará com o pagamento. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “C” DO INCISO IV DO ART. 5º 
PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 
§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de 
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preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de 
Registro de Preços;  
II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de 
Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 5º PELO 
DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer 
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou 
assinar o contrato. 
§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá 
os seguintes efeitos: 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 
I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se 
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o 
órgão participante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, 
perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 
1999, e alterações posteriores;  
II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema 
de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 
contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador. 
§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as 
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 5º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
o art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na 
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no  
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho 
de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os 
prazos a seguir:  
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I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria 
de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a 
licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

 
SUBSEÇÃO IV 

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista 
dos motivos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações. 
§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo 
de até dois anos de sancionamento. 
 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/200 6- DODF DE 13/07/06. 
 

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo 
da sanção. 
§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito 
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou 
vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe 
o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 6º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade 
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
§ 1o A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 
§ 2o A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito 
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou 
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vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe 
o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 
 

CAPÍTULO II 
DAS DEMAIS PENALIDADES 

 
Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, 
ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção 
no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria 
de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por 
até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e  
II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto  
III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. 
 

FICA REVOGADO O INCISO III DO ART. 7º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 7º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
fica acrescido o parágrafo único ao do art. 7º: 
“..................... 
Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste 
Decreto.” 

 
Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 
10.520, de 2002: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 8º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 

 
o art. 8º passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho 
de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: 
....................” 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO DE DEFESA 

 
Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade. 
§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 

FICA ACRESCENTADO O § 3º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou 
na entidade. 
§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase 
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: 
I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 
III - o fundamento legal da sanção aplicada; 
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 
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FICA RENUMERADO O §3º PARA §4º DO ART. 9º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase 
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: 
I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 
II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 
III - o fundamento legal da sanção aplicada; 
IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 
Federal. 
§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no 
sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de 
Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - 
e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou 
entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 
 

FICA RENUMERADO O §4º PARA §5º DO ART. 9º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no 
sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de 
Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - 
e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou 
entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 
§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções 
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de 
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

FICA RENUMERADO O §5º PARA §6º DO ART. 9º PELO DECRETO 
Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções 
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de 
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 3º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
o art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 9o É facultado à interessada interpor 
recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
..................... 
§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções 
aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de 
simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 
 

CAPÍTULO IV 
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS 

 
Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 
Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato 
que as aplicou. 

CAPÍTULO V 
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS 

 
Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a 
licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, 
incluir os percentuais relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar 
expressamente a concordância do proponente aos seus termos. 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 12º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
o art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação 
Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, 
ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.” 
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FICA ACRESCENTADO O ART. 13 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 
12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador 
de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre 
o contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FICA RENUMERADO O  ART. 13 PARA ART. 14 PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 12º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 - DODF DE 
15/08/2006 
 
XI – fica acrescentado o art. 14 com a seguinte redação: 
“Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no 
órgão ou na entidade 
 

FICA RENUMERADO O  ART. 14 PARA ART. 15 PELO DECRETO Nº 
26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
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